LEGISLAÇÃO - LEI MANTÉM CONSTRUÇÃO CIVIL NO REGIME CUMULATIVO. 

Foi prorrogada aplicação do regime de apuração cumulativa da COFINS, para as empresas que atuam no ramo da construção civil, até 31/12/08. O prazo encerrar-se-ia em 31/12/06 e foi estendido pela Lei n° 11.434 de 29/12/06. O dispositivo legal que prorrogou a manutenção do referido regime de apuração da contribuição prevê que as receitas decorrentes de execução por administração, empreitada ou sub-empreitada de obras de construção civil permanecerão no regime cumulativo até o final de 2008. A medida é positiva para o setor porque a aplicação do regime de apuração através da sistemática da não-cumulatividade oneraria demais as construtoras, pois o principal “insumo” utilizado por estas empresas é a contratação de mão-de-obra, o que, por sua vez, não gera créditos a abater da contribuição devida. Significa dizer que, no caso da aplicação da não-cumulatividade da COFINS sobre as receitas do setor, haveria o aumento da alíquota nominal do tributo – dos habituais 3%, para a alíquota de 7,6%, sem que as empresas pudessem utilizar os custos relevantes de sua operação, como forma de gerar créditos a abater da contribuição. Assim, haveria, praticamente, o mero aumento de alíquota, sem a correspondente redução do valor final a pagar, por ausência de créditos a serem deduzidos nas operações.
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